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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO N. 190/2017 

  

Contratante: MUNICÍPIO DE ARAPORÃ - 

MG  

Contratado: GRÁFICA EDITORA 

GUTEPLAN LTDA  

Objeto do aditamento: Aditamento para 

prorrogação do prazo contratual por igual 

período do contrato nº 190/2017 que trata da 

AQUISIÇÃO DE SISTEMA DE ENSINO 

COM O FORNECIMENTO DE MATERIAL 

DIDÁTICO, PARA ALUNOS E 

PROFESSORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

(2 a 5 anos), considerando a tratar-se de 

serviços de caráter continuado, contratando-

se para o período os seguintes itens e 

respectivas especificações: 
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Dotação Orçamentária: 

02.12.02.20281.12.365.0030.3.3.90.30.00 – 

Ficha 423  

Fundamento Legal: Art. 65 da Lei nº 8.666/93 

e alterações posteriores e na Cláusula Décima 

do referido contrato.  
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DECRETO Nº 3408/2018 
 
“Nomeia Comissão Especial de 
realização do Processo Seletivo 
Simplificado de servidores do Município 
de Araporã e dá outras providências”. 

 

A Prefeita Municipal de Araporã, 

Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais  previstas na Lei 

Orgânica do Município, e ainda 

Considerando o disposto da Lei 

Complementar Municipal n. 029/2017 e 

054/2009  que estabelece casos de 

contratação por tempo determinado; 

 

Considerando a carência de 

servidores no quadro de cargos das 

Secretarias do Município, havendo 

necessidade imediata do preenchimento 

das vagas para atender o excepcional 

interesse público; 

 

Considerando finalmente a 

indicação dos servidores com a devida 

qualificação profissional feita pelo 

Secretário Municipal de Administração 

para realizar o processo seletivo. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1o. – Fica nomeada Comissão 

Especial para realizar o processo seletivo 

simplificado das Secretarias do Município 

de Araporã, composta de 05 (cinco) 

servidores ativos da Administração, 

presidida pelo primeiro, sendo: 

 

01 –  Celso Romildo Guerino –  Cargo 

Secretária de Administração, (servidor 

Comissionado); 

 

02 –  Adriane Rodrigues da Cunha 

Borges – Orientador Educacional (servidor 

efetivo); 

 

03 – Maristela Borges Ribeiro – 

Supervisor de Geração de Trabalho e 

Renda (servidor comissionado); 

 

04 –  Vera Ferreira Rufino Custódio  – 

Professora (servidor efetivo); 

 

05 – Sidney Vito dos Santos - Cargo 

Diretor de Planejamento Governamental 

(servidor comissionado); 

 

Parágrafo Único – Os trabalhos da 

comissão deverão ser realizados no prazo 

de até 30 (trinta) dias, podendo ser 

prorrogado mediante previa  justificativa 

por escrito. 

 

Art. 2o. - Este decreto entrará em 

vigor na data de sua publicação, 

revogando-se  as demais disposições em 

contrário. 

 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Araporã, 

aos 09 dia do mês de julho de 2018. 

 

Renata Cristina Silva Borges 

Prefeita Municipal 
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